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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0035039-95.2011.815.2001.
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Márcio Leandro Alves de Carvalho e outros.
ADVOGADO: Cláudio Sérgio Régis de Menezes, Franciclaudio de França Rodrigues e Ana 
Clêbia Buriti Fagundes Régis de Menezes.
APELADO: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Alexandre Magnus Ferreira Freire.

EMENTA:  APELAÇÃO. PROCESSO  SELETIVO  INTERNO  DA  POLÍCIA 
MILITAR  DA PARAÍBA PARA CURSO  DE FORMAÇÃO  DE SARGENTOS. 
CLÁUSULA DE  BARREIRA.  PREVISÃO  EDITALÍCIA DE  CONVOCAÇÃO 
PARA A SEGUNDA ETAPA  DA SELEÇÃO SOMENTE  DOS  CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS DENTRO DO LIMITE DE DUAS VEZES O NÚMERO DE 
VAGAS  PREVISTO. LIMITAÇÃO CONSIDERADA CONSTITUCIONAL PELO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  SUPOSTA  EXISTÊNCIA  DE  OUTRAS 
VAGAS  NÃO  POSTAS  À  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA.  IRRELEVÂNCIA. 
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO CONCURSO. DESPROVIMENTO.

1. “As cláusulas de barreira em concurso público, para seleção dos candidatos mais 
bem classificados, têm amparo constitucional” (STF, RE 635739, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 19/02/2014, DJe 03/10/2014).

2. A existência de outras vagas, não previstas no edital de abertura, para o mesmo 
cargo disponibilizado, não confere aos candidatos excluídos em alguma das fases o 
direito de continuar no certame.

3. Apelação desprovida.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível  n.º  0035039-95.2011.815.2001, em  que  figuram  como  Apelante  Márcio 
Leandro Alves de Carvalho e outros, e como Apelado o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-
lhe provimento.

VOTO.

Antônio Eduardo Costa Diniz,  Antônio Manoel de Souza Filho, Felix 
Antônio de Araújo Júnior,  Luiz Humberto de Souza Filho, Márcio Leandro 
Alves de Carvalho, Rodrigo José da Silva Corrêa, Victor Guttemberg Cunha 
Medeiros, Wagner Rogério Moreira de Souza e Walterlan Alves dos Santos, nos 
autos  da Ação de Obrigação de Fazer  por  eles  ajuizada  em face do  Estado da 
Paraíba, interpuseram Apelação, f. 184, contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 
1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  desta  Capital,  f.  178/180,  que  julgou 
improcedente o pedido de participação dos Autores/Apelantes nas etapas posteriores 



ao exame intelectual do Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de 
Sargento da Polícia Militar da Paraíba, de 2011, ao fundamento de que a fixação do 
número de vagas a  serem preenchidas  em concurso público se  insere no mérito 
administrativo  e  de  que  não restou  comprovada  contratação  precária,  desvio  de 
função  ou  qualquer  forma  de  preterição  de  candidatos  apta  a  convolar  a  mera 
expectativa de direito em direito subjetivo à convocação.

Em  suas  razões,  f.  185/194,  alegaram,  com  fundamento  na  Lei 
Complementar Estadual n.º  87/2008 e no Decreto Estadual n.º  31.778/2010, que 
existem mais de dois mil cargos vagos de 3º Sargento da Qualificação de Praças 
Combatentes nos quadros da Polícia Militar, que deveriam ter sido preenchidos até 
dezembro de 2010, pelo que não poderia o edital do certame limitar o número de 
candidatos aprovados na primeira etapa que seriam convocados para as seguintes.

Argumentaram que a Lei Responsabilidade Fiscal não é óbice à procedência 
do pedido, porquanto o art. 19, § 1.º, IV, excepciona dos limites com despesas de 
pessoal aquelas decorrentes de decisões judiciais.

Requereram  a  reforma  da  Sentença  para  que  seja  julgado  procedente  o 
pedido de submissão aos exames complementares e, se aprovados, de matrícula no 
Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar da Paraíba.

Intimado, f. 195, o Estado da Paraíba não ofertou contrarrazões, f. 195v.

A Procuradoria de Justiça, f. 202/208, pugnou pela manutenção da Sentença, 
por seus próprios fundamentos.

O Recurso é tempestivo, f. 183v/184, e dispensado de preparo, por serem os 
Apelantes beneficiários da gratuidade judiciária, f. 133/134.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Os Apelantes,  policiais  militares  deste  Estado,  submeteram-se a  processo 
seletivo para o Curso de Formação de Sargentos PM/BM, de 2011.

A seleção foi dividida em duas etapas (exames intelectual e complementares) 
e,  conforme a Cláusula n.º 6.2, do Edital n.º 1/2011, f. 55/66, foram considerados 
habilitados  para  participar  dos  exames  complementares  apenas os  candidatos 
classificados, no  exame  intelectual,  dentro do limite de duas vezes o número de 
vagas estabelecido na Cláusula n.º 1.1.

Os Apelantes não alcançaram, na primeira  etapa,  a  posição necessária,  f. 
68/77, pelo que não foram convocados para os exames complementares.

Percebe-se, portanto, que o que se busca, nesta Ação de Obrigação de Fazer, 
não é a nomeação de candidatos aprovados em concurso público, mas a participação 
nas etapas seguintes de candidatos eliminados na primeira etapa, sob o argumento 
de que existem mais de dois mil cargos vagos na Administração Pública Estadual.

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que regras restritivas 
em  editais  de  concurso  público,  quando  fundadas  em  critérios  objetivos 
relacionados  ao  desempenho  meritório  do  candidato,  não  ferem o  princípio  da 



isonomia e que, por essa razão, as chamadas cláusulas de barreira, para seleção dos 
candidatos mais bem classificados, têm amparo constitucional.

Ademais,  consoante  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a 
existência  de  outras vagas,  além  daquelas  previstas  no  edital, não  confere  aos 
candidatos eliminados em alguma das etapas o direito à permanência no concurso.

Nesse sentido:

Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. 2. Concurso Público. Edital. Cláusulas 
de Barreira. Alegação de violação aos arts. 5º, caput, e 37, inciso I, da Constituição  
Federal. 3. Regras restritivas em editais de concurso público, quando fundadas em 
critérios objetivos relacionados ao desempenho meritório do candidato, não ferem o 
princípio da isonomia.  4.  As cláusulas de barreira em concurso público,  para 
seleção dos candidatos mais bem classificados, têm amparo constitucional.  5. 
Recurso  extraordinário  provido  (STF,  RE  635739,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes, 
Tribunal Pleno, julgado em 19/02/2014, DJe 03/10/2014).

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.  CLÁUSULA DE 
BARREIRA.  CANDIDATO  EXCEDENTE.  NORMA  EDITALÍCIA. 
ELIMINAÇÃO. ALEGAÇÃO. EXISTÊNCIA. VAGAS. PLEITO. CONVOCAÇÃO. 
CURSO DE FORMAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. A 
incidência de cláusula de barreira para a convocação de determinado número 
limite de candidatos para as etapas subsequentes, considerando-se eliminados os 
candidatos excedentes a isso, não confere direito líquido e certo ao candidato 
que, depois de excluído do certame, alega ter obtido a informação da existência 
de mais vagas que poderiam ser oportunamente providas pelo mesmo concurso 
público. 2. Dessa forma, a superveniência de vagas para o mesmo cargo público 
posto à disputa concorrencial não confere aos candidatos excluídos do concurso 
o direito de retornarem ao mesmo certame. Precedentes. 3. Recurso ordinário em 
mandado de segurança não provido (STJ, RMS 44.719/DF, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe 
27/02/2014).

Assim, sendo legal a norma editalícia que fixou o limite para participação 
dos  candidatos  nas  etapas seguintes do processo seletivo e considerando que os 
Apelantes não se classificaram dentro do quantitativo que seria convocado para os 
exames complementares, o certame tornou-se findo para eles, não lhes conferindo 
direito de retornar à disputa a suposta existência de vagas na Administração.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de março de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho, dele também participando, além deste Relator, o Exmo. Des. João Alves 
da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Marilene de Lima 
Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


